MENSAGEM N¢ 547

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Exceléncia que, nos termos do § 12 do art. 66 da Constituicao,
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse publico, o Projeto de Lei n2 510, de
2019, que “Altera a Lei n2 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para prever a
competéncia dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher para a acdo de
divércio, separagdo, anulagdo de casamento ou dissolu¢dao de unido estavel nos casos de
violéncia e para tornar obrigatdria a informacdo as vitimas acerca da possibilidade de os
servigos de assisténcia judicidria ajuizarem as agcdes mencionadas; e altera a Lei n2 13.105, de
16 de marco de 2015 (Cédigo de Processo Civil), para prever a competéncia do foro do domicilio
da vitima de violéncia doméstica e familiar para a agdo de divdrcio, separagao judicial, anulagao
de casamento e reconhecimento da unido estavel a ser dissolvida, para determinar a
intervencdo obrigatdria do Ministério Publico nas a¢Ges de familia em que figure como parte
vitima de violéncia doméstica e familiar, e para estabelecer a prioridade de tramitacdo dos
procedimentos judiciais em que figure como parte vitima de violéncia doméstica e familiar”.

Ouvidos, os Ministérios da Justica e Seguranca Publica e da Mulher, da Familia e
dos Direitos Humanos manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Capute §§1°e22do art. 14-Ada Lei n211.340, de 7 de agosto de 2006, inseridos
pelo art. 12 do projeto de lei

“Art. 14-A. A ofendida tem a op¢do de propor acdo de divércio ou de dissolugdo
de unido estavel no Juizado de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher.

§ 12 Exclui-se da competéncia dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar
contra a Mulher a pretensao relacionada a partilha de bens.

§ 29 Iniciada a situacdo de violéncia doméstica e familiar apds o ajuizamento da

acao de divorcio ou de dissolugao de unido estdvel, a agao tera preferéncia no juizo onde
estiver.”



Razoes do veto

“Os dispositivos propostos, ao permitirem e regularem a possibilidade da
propositura de agdo de divércio ou de dissolugdo de unido estdvel no Juizado de
Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher, guardam incompatibilidade com o
objetivo desses Juizados, especialmente no que tange a agil tramitacdo das medidas
protetivas de urgéncia previstas na Lei Maria da Penha. Portanto, a alteracdo proposta
é contraria ao interesse publico, pois compromete alguns dos principios que regem a
atuacdo desses juizados, tais como a celeridade, simplicidade, informalidade e economia
processual, tendo em vista os inUmeros desdobramentos naturais as a¢des de Direito
de Familia.”

Essas, Senhor Presidente, as razdes que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto a elevada apreciacao dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasilia, 29 de outubro de 2019.



Altera a Lei n® 11.340, de 7 de
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha),
para prever a competéncia dos
Juizados de Violéncia Doméstica e
Familiar contra a Mulher para a acao
de divércio, separacdo, anulagdo de
casamento ou dissolucdo de uniédo
estdvel nos casos de violéncia e
para tornar obrigatéria a informacéo
as vitimas acerca da possibilidade
de os servicos de assisténcia
judiciéaria ajuizarem as acdes
mencionadas; e altera a Lei n°
13.105, de 16 de marco de 2015
(C6digo de Processo Civil), ©para
prever a competéncia do foro do
domicilio da wvitima de +violéncia
doméstica e familiar para a acdo de
divércio, separacéo judicial,
anulacéao de casamento e
reconhecimento da wunido estéavel a
ser dissolvida, para determinar a
intervencgéao obrigatdéria do
Ministério Publico nas acdes de
familia em que figure como parte
vitima de violéncia doméstica e

familiar, e para estabelecer a
prioridade de tramitacéo dos
procedimentos judiciais em que
figure como parte vitima de

violéncia doméstica e familiar.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° A Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei

Maria da Penha), passa a vigorar com as seguintes alteracgdes:

“Art.

I

judiciaria,

- encaminhamento a assisténcia

quando for o caso, inclusive ©para

eventual ajuizamento da acdo de separagdo judicial,



de divdrcio, de anulacdo de casamento ou de
dissolugdo de unido estavel ©perante o julzo
competente.

A 1129

NATE . Ll ittt i e it e e e e e e e e

V - informar a ofendida os direitos a ela
conferidos nesta Lei e o0s servicos disponiveis,
inclusive o0os de assisténcia Jjudiciaria para o
eventual ajuizamento perante o juizo competente da
acdo de separagcdo Jjudicial, de divércio, de
anulacdo de casamento ou de dissolucdo de uniédo
estavel.” (NR)

“Art. 14-A A ofendida tem a opcdo de
propor acdo de divdércio ou de dissolugdo de uniéo
estdvel no Juizado de Violéncia Doméstica e
Familiar contra a Mulher.

S 1° Exclui-se da competéncia dos
Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a
Mulher a pretensdo relacionada a partilha de bens.

§ 2° 1Iniciada a situacdo de violéncia
doméstica e familiar apdés o ajuizamento da acdo de
divércio ou de dissolucdo de unido estéavel, a acéo
terd preferéncia no juizo onde estiver.”

NATE . 18, ittt i e e it e e e e e e e

IT - determinar o encaminhamento da
ofendida ao 6rgdo de assisténcia judiciédria, quando

for o caso, inclusive para o ajuizamento da acédo de



separacdo Jjudicial, de divdércio, de anulacdo de
casamento ou de dissolug¢do de unido estavel perante

o juizo competente;

Art. 2° A Lei n°® 13.105, de 16 de marco de 2015
(Cédigo de Processo Civil), passa a vigorar com as seguintes

alteracdes:

d) de domicilio da vitima de violéncia
doméstica e familiar, nos termos da Lei n® 11.340,

de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha);

.............................................. ” (NR)
“Art. 698.
Pardgrafo tdnico. O Ministério Publico

intervird, quando ndo for parte, nas acdes de
familia em que figure como ©parte vitima de
violéncia doméstica e familiar, nos termos da Leil
n® 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da
Penha) .” (NR)

NArt. 1.048. L e e e e

ITTI - em que figure como parte a vitima de
violéncia doméstica e familiar, nos termos da Lei n°

11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).



Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéao.

CAMARA DOS DEPUTADOS, de outubro de 20109.

RODRIGO MAIA
Presidente



LEI N2 13.894, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019.

(o) ViICcC
no exercicio do cargo

Altera alein?2 11.340, de 7 de agosto de 2006
(Lei Maria da Penha), para prever a
competéncia dos Juizados de Violéncia
Domeéstica e Familiar contra a Mulher para a
acdo de divércio, separagao, anulagdo de
casamento ou dissolucdo de unido estavel
nos casos de violéncia e para tornar
obrigatdria a informagdo as vitimas acerca da
possibilidade de os servicos de assisténcia
judicidria ajuizarem as a¢des mencionadas; e
altera a Lei n? 13.105, de 16 de margo de
2015 (Cdédigo de Processo Civil), para prever
a competéncia do foro do domicilio da vitima
de violéncia doméstica e familiar para a acao
de divédrcio, separagao judicial, anulagdao de
casamento e reconhecimento da unido
estavel a ser dissolvida, para determinar a
intervengdo obrigatdria do Ministério Publico
nas acoes de familia em que figure como
parte  vitima de violéncia doméstica e
familiar, e para estabelecer a prioridade de
tramitacdo dos procedimentos judiciais em
que figure como parte vitima de violéncia
doméstica e familiar.

E-PRESIDENTE D A REPUBLICA,

de

PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 12 A Lein2 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a vigorar

com as seguintes alteragdes:



[l - encaminhamento a assisténcia judicidria, quando for o caso, inclusive para eventual
ajuizamento da acdo de separacdo judicial, de divdrcio, de anulacdo de casamento ou de
dissolugdo de unido estavel perante o juizo competente.

V - informar a ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os servigos disponiveis,
inclusive os de assisténcia judiciaria para o eventual ajuizamento perante o juizo
competente da a¢do de separacao judicial, de divorcio, de anulagdo de casamento ou de
dissolugao de unidao estavel.” (NR)

“Art. 14-A. (VETADO).

§ 12 (VETADO).

§ 20 (VETADO).”

L e - PO

Il - determinar o encaminhamento da ofendida ao 6rgdo de assisténcia judiciaria,
qguando for o caso, inclusive para o ajuizamento da acdo de separacao judicial, de divoércio,
de anulacdo de casamento ou de dissolucdo de unido estdvel perante o juizo competente;

......................................................................................................................................... ” (NR)

Art. 22 A Lein? 13.105, de 16 de marco de 2015 (Cddigo de Processo Civil), passa a
vigorar com as seguintes alteragdes:

AL, 53 ettt s e e r e s r e e ne e

d) de domicilio da vitima de violéncia doméstica e familiar, nos termos da Lei n®
11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha);

DAL B8, oo

Paragrafo Unico. O Ministério Publico intervird, quando nao for parte, nas ac¢des de
familia em que figure como parte vitima de violéncia doméstica e familiar, nos termos da
Lei n2 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).” (NR)



“AIE. LU0, ettt ettt e e bt e et e e et e e e e bt e st e e s ht e e sbe e e sreeenas

[l - em que figure como parte a vitima de violéncia doméstica e familiar, nos termos da
Lei n2 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Brasilia, 29 de outubro de 2019; 1982 da Independéncia e 1312 da Republica.



00025.001669/2019-59

OFICIO N2 330/2019/SG/PR

Brasilia, 29 de outubro de 2019.

A sua Exceléncia o Senhor

Senador Sérgio Petecao

Primeiro Secretario

Senado Federal Bloco 2 — 22 Pavimento
70165-900 Brasilia/DF

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretario,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Vice-Presidente da
Republica, no exercicio do cargo de Presidente da Republica, restitui dois autégrafos do texto
aprovado do Projeto de Lei n? 510, de 2019, que, com veto parcial, se converteu na Lei n2
13.894, de 29 de outubro de 2019.

Atenciosamente,

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
da Presidéncia da Republica

Referéncia: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processon? 00025.001669/2019-59
Palacio do Planalto- 42 andar - Sala:402 - Telefone: 61-3411-1447
CEP 70150-900 Brasilia/DF- http://www.planalto.gov.br
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